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ESTADo Do PARANÁ

courssÃo DE coNsTrTurçÃo E JUsrrÇA

PARECER N. 160, DE 2022

PROJETO DE LEr N. 91DE2022

PROPOSIÇÃO: Dispae sobre a isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens
Imóveis paÍa os imóveis de propriedade da Companhia Municipal de Habitação de

Cascavel nos Programas Habitacionais de Intetesse Social ef ow Programas de
Regularização Fundiária de Interesse Social, e dá outras providências
PROPONENTE: Poder Executivo
RELATOR: Vereador Cidão da Telepar/PSB.

PARECER DA coMlssÃo, FAVoRÁYEL ffr>
I - RELATÓNIO

Compete à Comissão de Constituição eJustiça opínx sobre os aspectos constitucionais

legais, regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Projeto de Lei em análise visa conceder isenção do Imposto sobre Ttansmissão de

Bens Imóveis-ITBI pâra os imóveis de propriedade da Companhia Municipal de Habitação de Cascavel

nos Programas Habitacionais de Interesse Social e/ou Ptogramas de Regularização Funüária de

Interesse Social.

A justiÍicativa assim traz:

"O presente Ptojeto de Lei tem por obietivo atender às famílias que possuem
renda familtar de até dois salátios mínimos mensais e que não possuem
condições de arcar com o Imposto sobre a Ttansmissão de Bens Imóveis - lTBt
apücado rL^ tansferência do imóvel pata sua titularidade. Os imóveis
peÍtencem a Companhia Municipal de Habitação de Cascavel - COHAVEL e

estão vinculados a Programas Habitacionais de lnteresse Social efou
Programas de Regularizaçáo Fundiária de lntetesse Social".

O beneficiário desta Lei devetá estaÍ na viabiüdade de aqüsição ou regulariz,ação de

imóvel para moradia junto à COHAVEL, não poderá exerceÍ a posse, propdedade ou

outro imóvel e deverá estaÍ enquadrado nos teqúsitos adotados pela COHA\{EL pata
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Progtamas Habitacionais de lntetesse Social e/ou Progtamas de Regularização Fundiária de lnteresse

Social.

Foi anexado ao Ptojeto o impacto otçamentádo em tazã"o da renúncia de receita.

É o necessário telato.

rr - FUNDAMENTAçÃo r voro Do RELAToR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbta qualquet impedimento para

proposição do ptojeto em comento, haia vista a competência estabelecida pela Lei Orgânica do

Município de Cascavel, que dispõe:

fut. 63. Compete ao Município instituir os seguintes tributos:

II - imposto sobre a úansmissão "intervivos", â qualquet título:

Como se observa, o artigo 63 da Lei Otgânica de Cascavel estabelece que é de

competência do Município instiruir imposto sobre a ftansmissão "intervivos", a qualquer título, sendo,

poÍtanto, possível ao Município ttazer a isenção sobte detetminado imposto.

Âinda, o artigo 24 da Lei Organica nos tÍ^z q'oe ao Município é vedado outorgar

isenções e anistias fiscais sem interesse púbüco justificado.

O projeto em debate acolhe o intetesse público, urmz- yez que fuá atendet famílias de

baixa renda, beneficiárias dos Programas Habitacionais de lnteresse Social e/ou Programas de

Regularização Fundiária de lnteresse Social, pois o direito à moradia é direito fundamental, garantido

constitucionalmente.

Diante disso, verifica-se gue o Ptojeto de Lei supri, pottanto,

legislativos acíma apontados.
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Portanto, rpôs avahar. a matéría como Relatot, flos teffios do attigo 38, capuí e 44 do

Regimento Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular

tamitaçáo do Projeto de Lei n.91/2022, deste modo, manifesto o meu voto FÂVOnÁVEL.

Vereadot /Relator

III . voTo DA CoMISSÃo

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto f'aVOnÁVtrL à tramitação Ptojeto de Lei

n.91/2022.

Éo Sala das Comissões Permanentes

06 de setembrc de2022.

ereador
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